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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001061-86.2014.815.0461
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Solânea
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Ozanete Barbosa de Lima Marques 
ADVOGADO: Cleidísio Henrique da Cruz (OAB/PB 15.606)
APELADO: Município de Solânea
PROCURADOR: Tiago José Souza da Silva (OAB/PB 17.301)

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA N. 150
DO STF  E  DECRETO N.  20.910/32,  ART.  1º.  EXECUÇÃO EM
FACE  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.
RECONHECIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- “É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que se deve
aplicar  a  prescrição  quinquenal,  prevista  no  Decreto
20.910/1932,  a  todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a
Fazenda  Pública,  de  qualquer  natureza:  federal,  estadual  ou
municipal. (STJ - AgRg no AREsp: 60942 AP 2011/0169064-0,
Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgamento: 07/02/2012,
SEGUNDA TURMA, Publicação: DJe 13/04/2012).

- Desprovimento do recurso apelatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, negar
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provimento ao recurso apelatório. 

OZANETE BARBOSA DE LIMA MARQUES apelou de sentença (f.
60/61)  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  Vara  Única  da  Comarca  de
Solânea,  que,  acolhendo  embargos  à  execução  do  MUNICÍPIO  DE
SOLÂNEA,  extinguiu  o  feito  executivo  com  resolução  de  mérito,
reconhecendo a prescrição da pretensão executória.

A  apelante  aduziu,  em  suma,  que  a  extinção  do  processo
ocorreu de forma indevida, em virtude de pleito equivocado da Fazenda
Pública. Sustentou a inexistência de prescrição quinquenal no caso, devido
à falta de sua intimação da certidão do trânsito em julgado da sentença,
exarada  no  processo  principal.  Isso  posto,  requereu  o  provimento  do
recurso  apelatório  para  reformar-se  in  totum a  sentença  recorrida  (f.
66/72).

Foram  apresentadas  contrarrazões,  por  meio  das  quais  a
Fazenda  Pública,  dentre  outros  argumentos,  defendeu  a  ocorrência  da
prescrição (f. 75/84).

Parecer da Procuradoria de Justiça sem opinar sobre o mérito
do recurso (f. 88/90).

É o relatório.

      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
     Relator

Em breve relato, o Município de Solânea, ora apelado, ajuizou
embargos  à  execução  em  face  do  processo  executório  movido  pela
apelante, apontando o ente público a ocorrência da prescrição quinquenal,
tese acolhida pela sentença hostilizada.

A apelante rebate o deliberado pelo juízo de plano, afirmando,
em suma, que o prazo prescricional não se iniciou, na medida em que a
contagem do prazo para a referida prescrição somente se daria com a
intimação  do  seu  causídico,  dando  ciência  do  trânsito  em  julgado  da
sentença, ou sua intimação para que promovesse a execução.

A  Súmula  n.  150  do  Supremo  Tribunal  Federal  dispõe  que
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“prescreve a execução no mesmo prazo para prescrição da ação”.

Consoante  verte  dos  autos,  a  pretensão executiva  é  movida
contra a administração municipal, devendo, então, a contagem do prazo
prescricional  observar o determinado no art.  1º do Dec.  20.910/32, in
verbis:

Art.  1º.  As  dívidas  passivas  da  União,  dos  Estados  e  dos
Municípios,  bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato
do qual se originarem.

Assim, sendo certo que o prazo prescricional é de cinco anos,
consta dos autos que se tornou definitiva a sentença (f. 132/136 do
apenso) que originou o título executivo em 09/11/2007, com a certidão
do  trânsito  em  julgado  (f.  143v  do  apenso).  Todavia  somente  em
07/01/2014  (f. 150 do apenso),  foi ajuizada a execução do título
pela ora apelante, passados mais de 06 anos daquela data. 

Pelos  fatos  e  fundamentos  expostos,  resta  mais  de  que
evidente a prescrição quinquenal do feito executório.

Destaco jurisprudência sobre o assunto:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  DÍVIDAS  DA
FAZENDA  PÚBLICA.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  INCIDÊNCIA  DO
DECRETO 20.910/1932.  RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA
85/STJ. 1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que
se deve aplicar a prescrição quinquenal, prevista no Decreto
20.910/1932,  a  todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a
Fazenda Pública, de qualquer natureza: federal, estadual ou
municipal.  […]. (STJ  -  AgRg  no  AREsp:  60942  AP
2011/0169064-0,  Relator:  Ministro  HERMAN BENJAMIN,  Data
de Julgamento: 07/02/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 13/04/2012).

É insubsistente o que foi sustentado nas razões recursais em
relação  à  ausência  da  intimação  do  causídico  da  apelante  acerca  do
trânsito em julgado da sentença, o que, supostamente, obstaria o início da
contagem do  prazo  prescricional.  Buscando  legitimar  sua  afirmação,  a
recorrente afirmou que houve ofensa ao art. 475-N, parágrafo único, do
CPC/73, in verbis:

Art.  475-N.  São títulos  executivos  judiciais:  (Incluído  pela  Lei  nº
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11.232, de 2005)

I- a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência
de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia;

II- a sentença penal condenatória transitada em julgado; 

III- a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda
que inclua matéria não posta em juízo; 

IV- a sentença arbitral; 

V-  o  acordo  extrajudicial,  de  qualquer  natureza,  homologado
judicialmente; 

VI-  a  sentença  estrangeira,  homologada  pelo  Superior
Tribunal de Justiça; 

VII- o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao 
inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou 
universal

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado
inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no
juízo cível, para liquidação ou execução, conforme o caso.

Na verdade,  é  claro  que  o  caso  dos  autos  não  condiz  com
nenhuma das hipóteses do parágrafo único destacado. Ademais, não há,
na lei processual, comando algum no sentido da alegação da exequente,
no tocante à intimação do seu patrono acerca da certidão do trânsito em
julgado do decisum.

É oportuno esclarecer que ambos os litigantes foram intimados
do teor da sentença (f. 141/142 do apenso)

Nesse  contexto,  ante  a  inexistência  de  violação  à  norma
processual,  é  insustentável  a  tese  da  recorrente,  sendo  imperioso  o
reconhecimento da prescrição.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
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jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 20
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator
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